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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

PROCESSO N. 0803256-20.2018.8.15.0251

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte promovente, por seu patrono, para juntar aos autos comprovação do
requerimento administrativo de concessão do seguro DPVAT, relativo aos fatos narrados na inicial, em
quinze dias, sob pena de extinção sem mérito (320 e 321, parágrafo único, do NCPC).

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

 Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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4ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

 

Nº do processo: 0803256-20.2018.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a) : TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES OAB: PB0014692, para juntar aos autos comprovação do
requerimento administrativo de concessão do seguro DPVAT, relativo aos fatos narrados na inicial, em
quinze dias, sob pena de extinção sem mérito (320 e 321, parágrafo único, do NCPC).

PATOS, em 4 de julho de 2018.

De ordem, JOSE EDSON FERNANDES DE SOUSA
Mat.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PATOS-PB

 

 já devidamente qualificado nos autos, por intermédio do seu bastante procurador que estaLAURO GONÇALO DA SILVA,
subscreve e ao final assina eletronicamente, .INFORMAR e REQUERER

O STF tem adotado a mesma linha de raciocínio do RE 631.240, que trata da necessidade de prévio requerimento administrativo
perante o INSS, em relação a cobrança de seguro DPVAT.

Assim, foram elaboradas regras de transição para as ações já em trâmite.

O presente caso, se encaixa na regra de transição do item iii do RE 631.240, qual seja, o sobrestamento da ação e a intimação do
, sob pena de extinção do processo.autor para dar entrada no pedido administrativo em 30 dias

Assim, diante do despacho id. 1518961, o autor requer o sobrestamento da ação e a concessão do prazo de 30 dias para comprovar
o requerimento administrativo do seguro DPVAT e, posteriormente, caso seja negado o direito do autor administrativamente, o
prosseguimento do feito.

Nestes termos, pede deferimento.

Patos-PB, 05 de julho de 2018.

TIAGO DA NÓBREGA RODRIGUES

OAB/PB 14.692
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

PROCESSO N. 0803256-20.2018.8.15.0251

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido num. 15182749, concedendo o prazo de trinta dias para demonstração da
provocação administrativa da ré, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se o autor, via advogado.

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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4ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

 

Nº do processo: 0803256-20.2018.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a) : TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES OAB: PB0014692, para conhecimento do despacho de ID do
documento: 15614250

PATOS, em 2 de agosto de 2018.

De ordem, JOSE EDSON FERNANDES DE SOUSA
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico que  o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte promovente.

PATOS

8 de outubro de 2018

JOSE EDSON FERNANDES DE SOUSA
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 PODER JUDICIÁRIO

  ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

 

PROCESSO N. 0803256-20.2018.8.15.0251

AUTOR: LAURO GONCALO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

SENTENÇA

 Vistos, etc.

 nos autos qualificada, por seu procurador legalmenteLAURO GONÇALO DA SILVA,
constituído, ingressou em juízo com a presente   em desfavor da ação de cobrança (seguro DPVAT)

 também qualificada nos autos, nos termosSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A,
constantes da peça preambular.

Da leitura da inicial e dos elementos constante nos autos, vislumbro que o(a) autor(a) não
comprovou que procurou receber o valor que alega lhe ser devido na esfera administrativa, inclusive lhe
tendo sido dada a oportunidade de comprovar a existência de prévio requerimento administrativo,
permanecendo a parte promovente silente.

    Eis o relatório. Passo a decidir.

O art. 330, do CPC, em seu inciso III, dispõe que a petição inicial será indeferida quando o autor 
carecer de interesse de agir.

Como se sabe, o interesse de agir, em sua vertente da necessidade, surge quando, realmente, for
necessário buscar a jurisdição como forma de solução de um conflito.

Segundo a melhor doutrina, “o exame da necessidade da jurisdição fundamenta-se na premissa
. (In: Curso dede que a jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de conflito”

Processo Civil: Fredie Didier Júnior. Teoria Geral do Processo e Processo de Conhecimento. 11ª Edição.
Volume 1, Jus Podvim, 197).

Em demandas dessa natureza é de todos sabido que é plenamente possível se buscar a
indenização, que ora se pleiteia, na via administrativa, sem maiores problemas.

Assim, qual a razão de se buscar a jurisdição?
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Apenas com a negativa administrativa é que se poderia falar no surgimento do interesse de agir,
posto que, somente assim, é que se poderia falar em uma pretensão resistida, a subsidiar a presente
demanda.

Ora, se o cidadão pode resolver as suas questões extrajudicialmente, qual o motivo de se buscar o
Poder Judiciário que, atualmente, encontra-se saturado?

Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendendo de que o
prévio requerimento administrativo configura requisito indispensável para demandas como esta. Nesse
sentido, trago à colação o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO
ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA
CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR
QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.INCURSÃO EM MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À
JUSTIÇA.IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE
JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. 1. O requerimento administrativo prévio

 2. Reverconstitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial.
o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da não formulação
do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo
fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema
constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário)
refoge à alçada de controle desta Corte Superior de Justiça.4. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no REsp 936574 / SP; Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO; T3 - TERCEIRA TURMA; DJe 08/08/2011)

Este, inclusive, é mesmo o entendimento que vem sendo adotado no âmbito do Tribunal de
Justiça da Paraíba, conforme se extrai do Agravo de Instrumento n. 0068871-17.2014.815.2001, de
relatoria do Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida, em 13/05/2015.

No caso em apreço, como relatado, o autor sequer comprovou que tentou receber os valores que
entende devido administrativamente, razão pela qual, não há que se falar em interesse de agir.

   , com supedâneo no que dos autos consta,    À luz do exposto INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
, e o faço com espeque no artigo 330, III, c/c art. 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

 pelo autor, observado o artigo 98, §3º, do NCPC e Lei 1.060/50. Sem condenação em Custas
.honorários advocatícios

Transitada em julgado, intime-se o réu e, em seguida, dê-se baixa na distribuição e -searquivem
os presentes autos, mediante cautelas de estilo.

P. R. I.

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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4ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

 

Nº do processo: 0803256-20.2018.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a) TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES OAB: PB0014692, para ciência da sentença de ID do documento: 
17083132

PATOS, em 16 de outubro de 2018.

De ordem, JOSE EDSON FERNANDES DE SOUSA
Mat.
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1.  

 

   

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

4ª Vara da Comarca de Patos

”Fórum Miguel sátiro, Av Pedro Firmino, s/n, Centro, Patos-PB, Cep 58700-000

 

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo da lei para interposição de recurso, sem manifestação e
transitou em julgado a Sentença retro.

 

José Edson Fernandes de Sousa

Técnico Judiciário
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